
 

 
 

 

 

ACÓRDÃO TC- 1474/2018 – PRIMEIRA CÂMARA 

 

Processo:          06478/2017-5 

Classificação:   Prestação de Contas Anual de Ordenador 

Exercício:           2016 

UG:                     SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibitirama 

Relator:              Marco Antônio da Silva 

Responsável:    Ademilson Eugenio Da Costa, Sandro Da Silva Corrente 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 

2016 – REGULAR COM RESSALVA – 

DETERMINAÇÃO –  QUITAÇÃO – CIÊNCIA – 

ARQUIVAR. 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO ANTONIO DA SILVA: 

Cuidam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Ibitirama, relativa ao exercício de 2016, sob a 

responsabilidade dos Srs. Ademilson Eugênio da Costa e Sandro da Silva 

Corrente, Ordenadores de Despesas. 

Em razão dos fatos narrados no Relatório Técnico nº 00684/2017-1 e na 

Instrução Técnica Inicial – ITI nº 00033/2018-9, através da Decisão SEGEX nº 

00055/2018-5, determinou-se a citação dos responsáveis em epígrafe, no sentido 

de que apresentassem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas razões de defesa, em face 

do indicativo de irregularidade constante do item 2.4.1.1 do referido Relatório 

Técnico. 

Os responsáveis foram devidamente citados, e em alusão aos Termos de 

Citação nº 00196/2018-7 e 00197/2018-1 apresentaram defesa, tendo a área 

técnica, nos termos da Instrução Técnica Conclusiva – ITC nº 02393/2018-1, 
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opinado no sentido de que seja julgada regular com ressalva as contas em apreço, 

expedindo-se determinação.    

O Ministério Público Especial de Contas, através do Procurador, Dr. Luis 

Henrique Anastácio da Silva, mediante Parecer nº 04900/2018-6, em consonância 

com o posicionamento da área técnica, pugnou no mesmo sentido. 

Assim, vieram os autos a este magistrado de Contas para emissão de 

relatório e voto para efeito de deliberação do Colegiado, nos termos do art. 29 do 

Regimento Interno, Resolução TC nº 261/2013. 

É o sucinto relatório. 

 

V O T O 

 

Tendo sido apresentada a Prestação de Contas Anual, do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Ibitirama, relativa ao exercício de 2016, em comento, 

necessário é sua análise para posterior julgamento, em razão da documentação que 

lhe deu suporte. 

1. DAS CONSIDERAÇÕES DE FATO E DE DIREITO: 

Da análise dos autos, constato que a área técnica e o Ministério Público 

Especial de Contas opinaram pela regularidade com ressalva das contas de 

responsabilidade dos Srs. Ademilson Eugênio da Costa e Sandro da Silva 

Corrente, expedindo-se determinação.    

Assim, transcreve-se o posicionamento da área técnica, nos termos da 

Instrução Técnica Conclusiva – ITC  02393/2018-1, verbis: 

[...] 
 
3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO: 

 
Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE IBITIRAMA, exercício de 2016, formalizada de acordo com a Resolução TC 
261/13 e alterações posteriores, sob a responsabilidade dos Srs. ADEMILSON EUGÊNIO 
DA COSTA E SANDRO DA SILVA CORRENTE. 
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Conforme exposto, não foram apresentados elementos suficientes ao afastamento a 

seguinte irregularidade: 
 

2.2. Ausência de Cobrança administrativa e/ou judicial da dívida ativa (ITEM 2.4.1.1. 

DO RTC). 
Base Legal: art. 39, § 2º da Lei 4.320/64 c/c art. 2º, § 3º da Lei Federal nº 6.830/80 c/c 
Portaria STN nº 437/2012 e nº 564/2004, art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000. 
 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina -se 

pelo julgamento REGULAR C/ RESSALVAS da prestação de Contas do Srs. 
ADEMILSON EUGÊNIO DA COSTA E SANDRO DA SILVA CORRENTE, no exercício de 
2016, conforme dispõe o art. 84, inciso II, da Lei Complementar 621/2012 c/c art.162, 

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução 261/2013 . 
 
Considerando o fato narrado no item 2.1 desta instrução conclusiva (ITC), sugere-se 

DETERMINAR ao atual gestor, que adote as medidas necessárias, viabilizando a 
cobrança administrativa e/ou judicial da Dívida Ativa Não Tributária, seguindo as 
determinações legais arts. 8, 11 e 13 da Lei Complementar nº 101/2000 c/c o princípio 

da eficiência do art. 37 da CR/88 e a Portaria nº 567/04 da STN (item 4.2 do Manual de 
Procedimentos relativos à dívida ativa). – g.n. 
 

 

Por sua vez, o douto representante do Parquet de Contas acompanhou a 

área técnica, na íntegra, quanto aos termos de sua manifestação. 

Desta feita, efetivamente, verifico estar correto o posicionamento da área 

técnica e do douto representante do Parquet de Contas que manifestaram, no 

mesmo sentido, pela regularidade com ressalva das contas dos Srs. Ademilson 

Eugênio da Costa e Sandro da Silva Corrente, sob o aspecto técnico-contábil, em 

razão da mantença da irregularidade inserta no item 2.2 (Ausência de cobrança 

administrativa e/ou judicial da dívida ativa (Item 2.4.1.1 do RTC nº 00684/2017-

1). 

Ocorre que a Lei Complementar Estadual 621/2012 estabelece o seguinte, 

litteris: 

[...] 
 
Art. 84. As contas serão julgadas: 

 
[...] 
 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal, que não seja de natureza grave e que não represente dano 
injustificado ao erário; 

 
[...] 
  

Art. 86. Quando julgar as contas regulares com ressalva, o Tribunal dará quitação ao 
responsável e lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção das medidas 
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necessárias à correção das impropriedades ou faltas identificadas, de modo a 

prevenir a reincidência. - g.n. 
 
 

Desse modo, verifico da documentação constante dos autos, que a análise 

procedida pela área técnica se mostra adequada, razão pela qual devem as contas 

serem julgadas regulares com ressalva, com expedição de determinação, no que se 

refere ao item 2.2 da ITC, de acordo com os ditames estabelecidos nos artigos 84, 

incisos II e 86, ambos da Lei Complementar Estadual nº 621/2012. 

2.  DO DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, acompanhando o posicionamento da área técnica e do 

Ministério Público Especial de Contas, proponho VOTO no sentido de que o 

Colegiado aprove a seguinte minuta de Acórdão que submeto à sua consideração. 

 

MARCO ANTONIO DA SILVA 

Relator 

 

1. ACÓRDÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDÃO os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

1.1 JULGAR REGULAR COM RESSALVA a Prestação de Contas Anual, do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibitirama, relativa ao exercício de 2016, sob 

a responsabilidade dos Srs. Ademilson Eugênio da Costa e Sandro da Silva 

Corrente, Ordenadores de Despesas, em razão da mantença da irregularidade 

formal contida no item 2.2 da Instrução Técnica Conclusiva – ITC  02393/2018-1 

(item 2.4.1.1 do Relatório Técnico nº 00684/2017-1), na forma dos artigos 84, II e 86, 

da Lei Complementar Estadual 621/2012, dando-lhes a devida quitação; 

1.2 DETERMINAR ao atual gestor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Ibitirama, ou quem venha a sucedê-lo, que assim proceda: 

1.2.1. Adote as medidas necessárias, viabilizando a cobrança administrativa e/ou 

judicial da Dívida Ativa Não Tributária, seguindo as determinações legais artigos 8, 
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11 e 13 da Lei Complementar nº 101/2000 c/c o princípio da eficiência do artigo 37 

da CR/88 e a Portaria nº 567/04 da STN (item 4.2 do Manual de Procedimentos 

relativos à dívida ativa). 

1.3 DAR ciência aos interessados, ARQUIVANDO-SE os presentes autos após o 

respectivo trânsito em julgado. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 24/10/2018 – 36ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun (no exercício da 

presidência).  

4.2. Conselheiros substitutos: Marco Antonio da Silva (relator) e Márcia Jaccoud 

Freitas (em substituição). 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN  

No exercício da presidência 

CONSELHEIRO CONVOCADO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Relator 

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Em substituição  

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Secretária-adjunta das sessões 
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